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Atos
ATO Nº 87, DE 2008
O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições regimentais, para fins do dis-
posto no §3º, do artigo 13, da Constituição do Estado e nos
termos do artigo 33-A, da XIII Consolidação do Regimento
Interno, nomeia os seguintes Parlamentares para compor, jun-
tamente com o 1º e o 2º Secretários da Mesa e este Presidente,
a Comissão Representativa da Assembléia Legislativa:
MEMBROS EFETIVOS MEMBROS SUBSTITUTOS
Deputado Fernando Capez (PSDB) Deputado Samuel Moreira
Deputado Marcos Zerbini (PSDB) Deputado Bruno Covas
Deputado Roberto Felício (PT) Deputado Marcos Martins
Deputado Enio Tatto (PT) Deputado Simão Pedro
Deputado Estevam Galvão (DEM) Deputado André Soares
Deputado Edson Giriboni (PV) Deputada Rita Passos
Deputado Waldir Agnello (PTB) Deputado Conte Lopes
Deputado Roberto Morais (PPS) Deputado Davi Zaia
Deputado José Bittencourt (PDT) Deputado Rafael Silva
Deputado Mozart Russomano (PP) Deputado Antonio Salim Curiati

Assembléia Legislativa, em 19 de dezembro de 2008

a) WALDIR AGNELLO - 1º Vice-Presidente no exercício da
Presidência

Aditamento
ao Expediente
DA 187ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2008

OFÍCIOS
CÂMARAS MUNICIPAIS
Nº 2020/2008, de Jundiaí, encaminha cópia do

Requerimento 2459/08, Rel. nº 425185/2008
S/Nº, de Campinas encaminha cópia da Moção 244/08,

Rel. nº 425632/2008

SECRETARIAS DE ESTADO
Nº 848/2008, de Esporte, Lazer e Turismo, comunica cele-

bração de convênio com diversas entidades, Rel. nº
425631/2008

Nº 314/2008, da Cultura, comunica celebração de convê-
nio com o Município de Marília, Rel. nº 425642/2008

Nº 315/2008, da Cultura, comunica celebração do convê-
nio 05/08, Rel. nº 425643/2008

Nº 322/2008, da Cultura, comunica celebração do convê-
nio 08/08, Rel. nº 425644/2008

PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 819, DE 2008
Mensagem nº 215/2008, do Sr Governador
São Paulo, 18 de dezembro de 2009
Senhor Presidente
Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa

Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o
incluso projeto de lei que altera a denominação da CETESB -
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental e dá
nova redação aos artigos 2º e 10 da Lei nº 118, de 29 de junho
de 1973.

A proposta legislativa decorre de estudos realizados no
âmbito da Secretaria do Meio Ambiente, encontrando-se deli-
neada, em seus contornos gerais, na Justificativa a mim enca-
minhada pelo Titular da Pasta, texto que faço anexar, por
cópia, à presente Mensagem, para conhecimento dessa ilustre
Casa Legislativa.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha inicia-
tiva, submeto o assunto a essa Casa de Leis.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta con-
sideração.

JOSÉ SERRA
Governador do Estado

A Sua Excelência o Senhor Deputado Vaz de Lima,
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

Justificativa
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Processo SMA 1830/2008 (NIS1477096)
Interessado: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e

CETESB.
Assunto: Anteprojeto de lei dando nova denominação à

CETESB, nova redação aos artigos 2° e 10 da Lei 118, de 29 de
junho de 1973 e outras providências para unificação do licen-
ciamento ambiental no Estado de São Paulo.

Senhor Governador,
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de

Vossa Excelência a minuta de anteprojeto de lei que altera a
denominação da CETESB - Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental e dá nova redação aos artigos 2° e 10
da Lei n. o 118, de 29 de junho de 1973 e outras providências
correlatas.

A medida se insere nas ações necessárias à implantação
do Projeto Ambiental Estratégico do Licenciamento Ambiental
Unificado, pelo qual esta Pasta busca emprestar agilidade aos
procedimentos relativos à outorga de licenças ambientais, sem
prescindir do necessário rigor, conforme orientação traçada
por Vossa Excelência desde o início da gestão.

A minuta que ora é submetida a Vossa Excelência está jun-
tada a fls. 50/52 e foi objeto de exame por parte da Douta
Consultoria Jurídica no parecer juntado a fls. 34/49, precedente-
mente ao qual a Presidência daquela Companhia concordou com
os conteúdos do anteprojeto de lei conforme consta de fls. 31.

O resultado que se espera com a adoção deste importante
marco legal, a despeito da singeleza dos conteúdos constantes
da minuta, é conferir à agência ambienta I paulista o exercício
integral das competências de licenciamento, na qualidade de
órgão de execução, de forma harmônica com os demais siste-
mas comandados pela Pasta, a exemplo do que já ocorre no
nível federal e na quase totalidade dos Estados da federação.

Busca-se, por fim, reservar à Secretaria do Meio Ambiente,
as competências adequadas ao exercício da governança nesta
matéria, enquanto órgão central do Sistema Estadual de
Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e
Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos
Recursos Naturais - SEAQUA.

Com essas considerações, submeto o assunto à elevada
consideração de Vossa Excelência, tendo a certeza de que essa
medida, atende o interesse público e à defesa do meio ambien-
te equilibrado em nosso em nosso Estado, que é imperativo da
gestão pública para garantir a qualidade ambiental das pre-
sentes e futuras gerações.

Renovo a Vossa Excelência, na oportunidade, protestos de
consideração e apreço.

GSMA, 17 de outubro de 2008.
FRANCISCO GRAZIANO NETO - Secretário do Meio

Ambiente

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo

Lei nº , de        de de 2008

Altera a denominação da CETESB - Companhia de
Tecnologia de Saneamento Ambiental e dá nova reda-
ção aos artigos 2º e 10 da Lei nº 118, de 29 de junho de
1973.

O Governador do Estado de São Paulo:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - A CETESB - Companhia de Tecnologia de

Saneamento Ambiental, constituída nos termos da Lei nº 118,
de 29 de junho de 1973, passa a denominar-se CETESB -
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº
118, de 29 de junho de 1973, passam a vigorar com a seguinte
redação:

I - o artigo 2º:
“Artigo 2º - A CETESB, na qualidade de órgão delegado do

Governo do Estado de São Paulo no campo do controle da
poluição, de órgão executor do Sistema Estadual de
Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e
Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos
Recursos Naturais - SEAQUA, e de órgão do Sistema Integrado
de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH, tem as
seguintes atribuições:

I - proceder ao licenciamento ambiental de estabelecimen-
tos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considera-
dos efetiva e potencialmente poluidores, bem como capazes,
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental;

II - autorizar a supressão de vegetação e intervenções em
áreas consideradas de Preservação Permanente e demais áreas
ambientalmente protegidas;

III - emitir alvarás e licenças relativas ao uso e ocupação
do solo em áreas de proteção de mananciais;

IV - emitir licenças de localização relativas ao zoneamento
industrial metropolitano;

V - fiscalizar e impor penalidades:
a) a quem instale ou opere as atividades de que trata o

inciso II deste artigo, sem licença ou autorização ambiental ou
descumpra as exigências e condições nelas impostas;

b) a quem cause poluição ou degradação do meio ambiente;
c) aos infratores da legislação sobre o uso e ocupação do

solo em áreas de proteção de mananciais;
d) aos infratores da legislação sobre o zoneamento indus-

trial metropolitano;
VI - executar o monitoramento ambiental, em especial da

qualidade dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, do
ar e do solo;

VII - efetuar exames e análises necessários ao exercício
das atividades de licenciamento, fiscalização e monitoramento
ambiental;

VIII - desenvolver estudos e pesquisas de interesse de seu
campo de atuação;

IX - promover treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
para as atividades relacionadas com seu campo de atuação;

X - prestar serviços técnicos especializados a terceiros no
âmbito de seu campo de atuação;

XI - explorar direta ou indiretamente os resultados das
pesquisas realizadas;

XII - promover o intercâmbio de informações e transferên-
cia de tecnologia com entidades nacionais e internacionais no
âmbito de seu campo de atuação.

XIII - expedir normas técnicas específicas e suplementares
no âmbito de suas atribuições.

§ 1º - O exercício, pela CETESB, das atribuições definidas
neste artigo:

1 - não exclui a competência de outros órgãos da
Secretaria do Meio Ambiente e dos demais órgãos integrantes
do SEAQUA e do SIGRH, especialmente na fiscalização preven-
tiva e repressiva de infrações à legislação ambiental, de prote-
ção de mananciais e do cumprimento de condicionantes de
licenças e autorizações ambientais;

2 - observará as normas estabelecidas pelos órgãos supe-
riores do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, do
SEAQUA e do SIGRH, bem como as veiculadas por resolução
da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo.

§ 2º - O descumprimento das normas a que se refere o
item 2 do § 1º deste artigo, em especial as da Secretaria do
Meio Ambiente do Estado de São Paulo, órgão central do SEA-
QUA, ensejará a responsabilização administrativa do servidor
que lhe der causa. (NR)

II - o artigo 10:
“Artigo 10 - Por solicitação de seu órgão diretivo, poderão

ser colocados à disposição da CETESB servidores da
Administração Pública Estadual, direta ou indireta”. (NR)

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a par-
tir da data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos        de de 2008.
JOSÉ SERRA

PROJETO DE LEI Nº 820, DE 2008

Declara de utilidade pública o Instituto Brasileiro de
Estudos e Pesquisas Comunitárias - IBEPEC, com sede em
São Paulo.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DECRETA:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto
Brasileiro de Estudos e Pesquisas Comunitárias - IBEPEC, com
sede em São Paulo.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
O Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas Comunitárias

- IBEPEC, localizado na Rua do Ouvidor, nº 54 - 7º Andar -
Conjunto 71 - Cep 01005-030, no Bairro do Anhangabaú,
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, foi fundado em
24 de maio de 1994, como Associação Amigos do Jardim
Cibele. No ano de 2003, sua Diretoria foi renovada e seu
Estatuto, atualizado de acordo com a Lei Nº 10.406/2002
(Novo Código Civil Brasileiro), adequando-o à realidade atual.

Sua Diretoria é constituída de membros com idoneidade
comprovada e encontra-se apta para desenvolver suas ativida-
des. Dispõe de profissionais em sua maioria com formação
acadêmica, que podem atender com qualidade os serviços
demandados pela comunidade, conforme previsto em seu
Estatuto.

É uma associação de direito privado e Interesse Público,
constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos e
lucrativos, de caráter assistencial, educacional, cultural, recrea-
tivo e sem cunho político ou partidário, com a finalidade de
atender todos que a ele se dirigem, independente de classe
social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa.

O IBEPEC visa desenvolver e apoiar projetos e ações inte-
gradas, próprias ou em parceria, intermediando recursos finan-
ceiros em forma de crédito ou micro crédito, para viabilizar
soluções do Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas
Comunitárias. Seus principais objetivos são: saneamento,
emprego e renda objetivando o desenvolvimento integrado e
sustentado das comunidades carentes; promoção da assistên-
cia social às minorias e aos excluídos; fomentar ações que con-
tribuam para manter viva a memória cultural popular; sensibili-
zar a sociedade e apoiar ações de mobilização social; promo-
ver intercâmbio com entidades científicas de ensino e de
desenvolvimento social nacional e internacional, bem como
desenvolver estudos, pesquisas, tecnologias alternativas, pro-
dução e divulgação de informação do conhecimento técnico e
científico, visando à concretização dos projetos sociais e comu-
nitários do IBEPEC; prestar assessoria e consultoria técnica nas
áreas de tecnologia social, desenvolvimento urbano, meio
ambiente, educação comunicação, arte, cultura, cidadania,
mobilização social e de organização; sensibilizar a sociedade
civil, organismos governamentais e não governamentais,
nacionais, internacionais e multilaterais, através de campanhas
de esclarecimentos com o objetivo de criar instrumentos que
viabilizem programas para a promoção da qualidade de vida
das pessoas carentes; divulgar as atividades, projetos e realiza-
ções em que tiver participação; defender o direito coletivo e
específico, objetivando a garantia do cidadão perante a
Constituição Brasileira; enfim, o IBEPEC está empenhado em
estimular a pesquisa, o estudo teórico e prático nos diversos
campos do saber humano, a divulgação de estudos, a criação
de estabelecimentos de ensino em todos os níveis e a promo-
ção de cursos de formação e capacitação, desenvolvimento e
qualidade de vida.

Citamos, a seguir, alguns exemplos de atividades desen-
volvidas pelo IBEPEC:

1. criação da “Casa da Comunidade”, em junho de 2003,
que, dentre outras atividades, desenvolve alfabetização para
jovens e adultos, no qual já foram inscritos 800 alunos;

2. criação, no ano de 2005, do “Projeto Educação Para um
Futuro Bem Sucedido”, que tem como objetivo formar jovens
no presente com vistas no futuro, iniciando com o Curso para
Formação de Lideranças Comunitárias, no qual 85 lideranças já
foram capacitadas;

3. implantação do “Projeto Anjo”, na cidade de Ibiúna/SP,
que atende 100 jovens provenientes de famílias carentes, onde
são ministradas aulas de horta orgânica e sua produção, aulas
de canto e auxílio na complementação alimentar.

É reconhecido pelo Ministério da Justiça como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público conforme
Processo MJ nº 8071.00766/2006-38. Sempre preocupada com
a questão dos direitos da Criança e do Adolescente, sua equipe
elaborou o “Projeto SIPIA - Sistema de Informação para
Infância e a Adolescência: Um Mecanismo de Gestão para a
Garantia dos Direitos de Crianças e Adolescentes”, no Estado
de São Paulo, objetivando sua implantação nos 27 Conselhos
Tutelares na Cidade de São Paulo e nos 75 Municípios do
Estado.

A presente propositura, muito contribuirá para o auxílio
da formação da sociedade de nosso Estado, uma vez que visa
a educação do indivíduo mediante a interação do ensino, da
pesquisa e da formação de cidadãos críticos, autônomos e
empreendedores, pois, conforme, sua visão do futuro, o IBE-
PEC pretende ser reconhecido como uma ONG (Organização
Não-Governamental) de excelência pela aplicação dos princí-
pios éticos da inovação, da sintonia com a comunidade, da res-
ponsabilidade social e da valorização do ser humano.

Portanto, contamos com a colaboração dos nobres pares
na aprovação deste projeto de lei que visa tornar o Instituto
Brasileiro de Estudos e Pesquisas Comunitárias - IBEPEC de
Utilidade Pública Estadual e, assim, contribuir com a qualifica-
ção e formação intelectual do ser humano em sua plenitude.

Sala das Sessões, em 15-12-2008.
a) Said Mourad - PSC

PROJETO DE LEI Nº 821, DE 2008

Reabre prazo previsto no artigo 45 da Lei nº 8.107, de
27 de outubro de 1992.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DECRETA:

Artigo 1º - Fica reaberto por 60 (sessenta) dias o prazo
previsto no artigo 45 da Lei nº 8107, de 27 de outubro de
1992, a partir da promulgação desta lei.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publica-
ção.

JUSTIFICATIVA
A Lei nº 8.107, de 27 de outubro de 1992, dispõe sobre a

atividade dos despachantes perante os órgãos da
Administração Pública do Estado do Estado e veio atender a
necessidade os serviços prestados pelos despachantes, uma
vez que a lei anterior, de nº 2.600, de 15 de janeiro de 1954 se
mostrava totalmente defasada em face da realidade do merca-
do e inadequada à prestação dos serviços a que se propunha
regulamentar.

Esta propositura tem por finalidade dar aos portadores de
credenciais de despachantes expedidas nos termos da Lei 2600
de 15 de janeiro de 1954, uma nova chance para se adequa-
rem aos princípios da Lei nº 8.107, de 27 de outubro de 1992.

São estas as razões que me permitem pedir o apoio de
meus pares desta Casa de Leis para aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em 15-12-2008
a) Mauro Bragato - PSDB

PROJETO DE LEI Nº 822, DE 2008

Dispõe sobre a inclusão de alerta,nos rótulos/embala-
gens e nas campanhas publicitárias, referente à quanti-
dade de sódio contida nos produtos alimentícios indus-
trializados, produzidos e comercializados no Estado de
São Paulo.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DECRETA:

Artigo 1º - Torna obrigatória a presença de informação
visível aos consumidores nos rótulos/embalagens e nas campa-
nhas publicitárias de produtos alimentícios industrializados,
que sejam produzidos e/ou comercializados no Estado de São
Paulo, referente à quantidade de sódio.

§ 1º - Os rótulos/embalagens deverão conter a frase:
“CUIDADO: ESTE PRODUTO POSSUI SÓDIO EM SUA
COMPOSIÇÃO. SEU CONSUMO PODE ELEVAR OS NÍVEIS DA
PRESSÃO ARTERIAL.”

§ 2º - As campanhas publicitárias veiculadas, em qualquer
mídia, dentro do Estado de São Paulo deverão conter o alerta:
“CUIDADO: ESTE PRODUTO POSSUI SÓDIO EM SUA
COMPOSIÇÃO. SEU CONSUMO PODE ELEVAR OS NÍVEIS DA
PRESSÃO ARTERIAL.”

Artigo 2º - Caberá ao Centro de Vigilância Sanitária, da
Secretaria de Estado da Saúde fiscalizar o cumprimento desta lei.

Artigo 3º - As empresas abrangidas por esta lei, terão o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se adequarem a esta
norma legal.

Artigo 4º - Pela infração do disposto nesta lei, sem prejuí-
zo das penalidades previstas no Código de Defesa do
Consumidor e nas demais legislações vigentes, caberá aos
órgãos fiscalizadores estaduais, conforme a gravidade da infra-
ção, adotar as seguintes penalidades:

I - advertência;
II - multas que variam entre 500 UFESP’s e 10.000

UFESP’s;
III - apreensão do produto;
IV - suspensão da atividade;
V - cancelamento da autorização para funcionamento em

âmbito estadual.
Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consig-
nadas no orçamento vigente.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O Ministério da Saúde confirma: 21,6% da população bra-

sileira com mais de 18 anos de idade é hipertensa, o que cor-
responde 26,5 milhões de pessoas. Mas não são apenas os
adultos que sofrem com a doença. A cada dia, mais crianças
também têm a doença diagnosticada. Dados da Sociedade
Brasileira de Hipertensão apontam que 5%, dos 70 milhões de
crianças e adolescentes, também são hipertensos.

Na maioria das vezes silenciosa assintomática, a hiperten-
são arterial está na origem de 40% das mortes causadas por
AVC (Acidente Vascular Cerebral) e de 25% dos óbitos em
decorrência de disfunções coronarianas. Anualmente, mas de
300 mil brasileiros morrem vítimas de doenças cardiovascula-
res, mais da metade delas provocadas pela hipertensão.

Além de ceifar milhares de vidas todos os anos, o que
representa custos sociais e psicológicos irreparáveis, a hiper-
tensão também consome elevada quantia de recursos públicos.
Dados do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) apon-
tam que 40% das aposentadorias precoces são decorrentes de
AVCs e infartos causados pela hipertensão, que deixaram as
pessoas com algum grau de comprometimento que as impe-
dem de continuar a vida laboral.

Segundo o DataSUS, a hipertensão é a maior responsável
pelas internações de pessoas com mais de 65 anos de idade.
Os recursos destinados ao custeio de atendimento médico-hos-
pitalar e a distribuição de medicamentos aos hipertensos ultra-
passam os R$ 2 bilhões/ano. E, lamentavelmente, todo este
investimento não impede que milhares de pessoas morram em
conseqüência dessa doença.

Por isso, é fundamental investir cada vez mais na preven-
ção à doença, o que inclui políticas públicas para que a popu-
lação adote hábitos de vida mais saudáveis. A prática regular
de atividades físicas e mudanças no cardápio alimentar estão
entre as principais medidas para combater a hipertensão.
Nesse sentido, é preciso reduzir a ingestão do sódio, um dos
maiores vilões da pressão alta.

A Organização Mundial de Saúde (OMS) estabelece um
consumo máximo de 4 a 6 gramas de sal por dia, o que equi-
vale a 2,4 gramas de sódio, uma das substâncias que com-
põem o sal. No Brasil, o consumo chega a 20 gramas de sal
por pessoa/dia, o que corresponde a 7 gramas de sódio, mais
de três vezes o preconizado pela OMS. Porém, não basta redu-
zir o sal na preparação de alimentos.

É preciso ficar atento, porque o sódio nem sempre apre-
senta o gosto salgado e está presente em praticamente 100%
dos alimentos e das bebidas industrializadas que nos cercam.
Até nos produtos dietéticos, como os próprios adoçantes, há
sódio. E o risco é maior, porque, muitas das vezes, apenas uma
porção destes produtos apresenta quantia de sódio pratica-
mente igual à recomendada para ser consumida diariamente.

Cortamos ou reduzimos o sódio dos alimentos produzidos
em casa, mas o ingerimos, sem perceber, em bolachas, macar-
rões, pães, refrigerantes, sucos, conservas, congelados, frios,
queijos, embutidos, adoçantes, chocolates, barras e flocos de
cereais, entre tantos outros alimentos. E os problemas são
ainda maiores quando verificados alimentos voltados mais
para o público infanto-juvenil, como são os casos dos salgadi-
nhos em pacotes, os flocos cereais e os lanches das redes de
fast foods.

Estudo divulgado este ano pela Pro Teste (Associação
Brasileira de Defesa do Consumidor) aponta que, entre as 18
principais marcas de cereais matinais disponíveis no mercado,
a maioria tem elevados níveis de açúcar e sódio. Conforme
demonstrou a pesquisa, uma porção de 30 gramas de uma das
marcas apresenta 90% das necessidades de sódio que uma
criança de 1 a 3 anos pode consumir diariamente.

Outra pesquisa, realizada pela FAMINAS (Faculdade de
Minas Gerais) sobre o consumo de salgadinhos por crianças,
também identificou níveis alarmantes de sódio. Nos feitos à
base de trigo, há cerca de 450 mg de sódio presentes em 25
gramas do produto. Nas batatas, este índice chega a 250 mg
para cada 30 gramas. E nos feitos à base de milho, são quase
500 mg de sódio para cada 30 gramas. Índices muito acima
das necessidades diárias do organismo.
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